
Proposta de Estatuto Proposta de Estatuto 
da Carreira Docente da Carreira Docente 

RegionalRegional



Carreira DocenteCarreira Docente

Carreira hierarquizada, subdividida em duas Carreira hierarquizada, subdividida em duas 
categorias: categorias: 

a) a de professor (2/3 dos professores)a) a de professor (2/3 dos professores)
b) a de professor titular (1/3 dos docentes)b) a de professor titular (1/3 dos docentes)

Cada categoria Cada categoria éé integrada por escalões a integrada por escalões a 
que correspondem que correspondem ííndices remuneratndices remuneratóórios rios 
diferenciadosdiferenciados
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ConteConteúúdo funcionaldo funcional

a)a) coordenacoordenaçção de departamento curricular e de ão de departamento curricular e de 
conselho    de docentes;conselho    de docentes;

b)b) orientaorientaçção da prão da práática pedagtica pedagóógica gica 
supervisionada a nsupervisionada a níível de escola;vel de escola;

c)c) direcdirecçção de centros de formaão de centros de formaçção de ão de 
associaassociaçção de escolas;ão de escolas;

d)d) exercexercíício de funcio de funçções de acompanhamento e ões de acompanhamento e 
de apoio ao perde apoio ao perííodo probatodo probatóório; rio; 

e)e) elaboraelaboraçção e correcão e correcçção das provas nacionais ão das provas nacionais 
de avaliade avaliaçção para admissão na carreira ão para admissão na carreira 
docente;docente;

f)f) coordenacoordenaçção pedagão pedagóógica de ano, ciclo ou gica de ano, ciclo ou 
curso;curso;

g)g) participaparticipaçção no jão no júúri da prova pri da prova púública para o blica para o 
acesso acesso àà categoria de professor titular.categoria de professor titular.

•Professor: sobretudo actividade lectiva

•Professor titular (para além da actividade lectiva):

ECD do ME



Carreira DocenteCarreira Docente

Natureza da carreira docente:Natureza da carreira docente:

a) carreira a) carreira úúnica.nica.

Estrutura da carreira:Estrutura da carreira:

a) desenvolvea) desenvolve--se ao longo de 8 se ao longo de 8 
escalões, a   que correspondem escalões, a   que correspondem 
ííndices remuneratndices remuneratóórios diferenciados.rios diferenciados.



MMóódulos de Tempo de Servidulos de Tempo de Serviçço por o por 
EscalãoEscalão

Índice 340….8º Escalão

Índice 2996 anos7º Escalão

Índice 2456 anos6º Escalão

Índice 2354 anos5º Escalão

Índice 2184 anos4º Escalão

Índice 2055 anos3º Escalão

Índice 1885 anos2º Escalão

Índice 1675 anos1º Escalão



IngressoIngresso
FazFaz--se mediante concurso de provimento se mediante concurso de provimento 
de lugar de quadro da categoria de de lugar de quadro da categoria de 
professor;  professor;  

Depende de habilitaDepende de habilitaçções profissionais ões profissionais 
legalmente exigidas para a docência; legalmente exigidas para a docência; 

Depende de aprovaDepende de aprovaçção em prova de ão em prova de 
avaliaavaliaçção de conhecimentos e ão de conhecimentos e 
competências.competências.
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IngressoIngresso
Estão dispensados da prova de Estão dispensados da prova de 
avaliaavaliaçção de conhecimentos e ão de conhecimentos e 
competências os docentes que competências os docentes que 
tenham celebrado contrato tenham celebrado contrato 
administrativo de serviadministrativo de serviçço docente, o docente, 
em dois dos quatro anosem dois dos quatro anos
imediatamente anteriores ao ano imediatamente anteriores ao ano 
lectivo de 2007/2008, desde que lectivo de 2007/2008, desde que 
tenham, pelo menos, tenham, pelo menos, cinco anos cinco anos 
completoscompletos de servide serviçço docente o docente 
efectivo e avaliaefectivo e avaliaçção de desempenho ão de desempenho 
igual ou superior a igual ou superior a BomBom..
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AcessoAcesso
ACESSO A TITULAR ACESSO A TITULAR 

-- Ter, pelo menos, 18 anos de serviTer, pelo menos, 18 anos de serviçço com classificao com classificaçção de ão de 
BomBom;;

-- CandidatarCandidatar--se a concurso documental para preenchimento se a concurso documental para preenchimento 
de vaga;de vaga;

-- Ter sido aprovado em prova pTer sido aprovado em prova púública de demonstrablica de demonstraçção de ão de 
aptidão para as novas funaptidão para as novas funçções, que pode ser feita apões, que pode ser feita apóós 15 s 15 
anos de servianos de serviçço com o com BomBom..

O nO núúmero de lugares a prover não pode ultrapassar a mero de lugares a prover não pode ultrapassar a 
dotadotaçção a fixar anualmente por despacho do ME, ão a fixar anualmente por despacho do ME, 
ponderados os resultados da avaliaponderados os resultados da avaliaçção externa da escola e ão externa da escola e 
as perspectivas de desenvolvimento da carreira dos as perspectivas de desenvolvimento da carreira dos 
docentesdocentes
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IngressoIngresso
FazFaz--se:se:

a)a) mediante concurso de provimento de lugar de mediante concurso de provimento de lugar de 
quadro de quadro de Unidade OrgânicaUnidade Orgânica;;

b) no escalãono escalão

1 da carreira docente

correspondente ao tempo de serviço 
prestado em funções docentes 

e classificado  com o mínimo de «Bom»

que competiria aos docentes oriundos 
dos ensinos superior, particular, 

cooperativo e solidário, caso tivessem 
ingressado  na rede pública nos 

correspondentes níveis determinados 
pela respectiva habilitação.



PerPerííodo probatodo probatóóriorio
O perO perííodo probatodo probatóório rio éé suspenso sempre que o suspenso sempre que o 
docente se encontre em situadocente se encontre em situaçção de faltas ao ão de faltas ao 
serviserviçço legalmente equiparadas a prestao legalmente equiparadas a prestaçção de ão de 
trabalho efectivo, ou por doentrabalho efectivo, ou por doençça prolongada por a prolongada por 
um perum perííodo superior a 6 semanas consecutivas odo superior a 6 semanas consecutivas 
ou interpoladas.ou interpoladas.

AvaliaAvaliaçção de Regular ão de Regular –– tem a possibilidade de tem a possibilidade de 
repetir o perrepetir o perííodo probatodo probatóório.rio.

AvaliaAvaliaçção de Insuficiente ão de Insuficiente –– automaticamente automaticamente 
exonerado, não se podendo candidatar exonerado, não se podendo candidatar àà
docência no prdocência no próóprio ano e no ano escolar prio ano e no ano escolar 
seguinte, a menos que frequente formaseguinte, a menos que frequente formaçção ão 
continua que lhe permita superar os aspectos do continua que lhe permita superar os aspectos do 
seu desempenho identificados como negativos.seu desempenho identificados como negativos.
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PerPerííodo Probatodo Probatóóriorio

Implica a exoneração e a 
impossibilidade de voltar a 
candidatar-se à docência num 
período de cinco anos.

Avaliação de 
«Insuficiente» no 
período probatório

Converte a nomeação 
provisória em definitiva

Avaliação de «Bom»
no período probatório

Período probatório – 1º ano de ingresso na carreira docente. 

Está dispensado do P. P. o docente que tenha anteriormente 
exercido funções docentes em regime de contrato no mesmo 
nível de ensino e grupo de recrutamento por tempo 
correspondente a pelo menos a um ano com horário completo e 
classificação de serviço igual ou superior a «Bom».

Suspensão do p. probatório: licença por maternidade e 
paternidade, acidente em serviço, doença profissional e 
isolamento profiláctico.



TransiTransiçção para a nova carreiraão para a nova carreira
Do 1Do 1ºº ao 7ao 7ºº escalão, a transiescalão, a transiçção fazão faz--se de forma idêntica se de forma idêntica àà
apresentada no projecto de ECD Regional, que toma o apresentada no projecto de ECD Regional, que toma o 
Nacional como modelo.Nacional como modelo.

Os professores que se encontram posicionados nos 8Os professores que se encontram posicionados nos 8ºº, 9, 9ºº e e 
1010ºº escalões transitam para a escalões transitam para a categoria de professorcategoria de professor da da 
nova estrutura da carreira , mantendo os nova estrutura da carreira , mantendo os ííndices ndices 
remuneratremuneratóórios actualmente auferidos.rios actualmente auferidos.

A progressão nos escalões da categoria de professor titular A progressão nos escalões da categoria de professor titular 
dos docentes dos dos docentes dos 88ºº e 9e 9ºº escalõesescalões fica condicionada ao fica condicionada ao 
seu provimento, precedendo concurso de acesso nesta seu provimento, precedendo concurso de acesso nesta 
categoria. Não havendo vaga, podem progredir aos categoria. Não havendo vaga, podem progredir aos ííndices ndices 
272 e 320, respectivamente, desde que re272 e 320, respectivamente, desde que reúúnam nam 
determinados requisitos.determinados requisitos.
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Natureza e estrutura da carreiraNatureza e estrutura da carreira

245245235235218218205205188188167167

--4444555555
ProfessorProfessor

66ºº**55ºº44ºº33ºº22ºº11ºº

33ºº22ºº11ºº

--6666
340340

320*320*

299299

272*272*

245245

Professor TitularProfessor Titular

* Índice para docentes que, reunindo todos os requisitos, não acederam à
categoria de professor titular por falta de vaga
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Recrutamento transitRecrutamento transitóório para professor titularrio para professor titular

O primeiro concurso de acesso a lugares da O primeiro concurso de acesso a lugares da 
categoria de professor titular, aberto apcategoria de professor titular, aberto apóós a s a 
entrada em vigor do ECD, obedece entrada em vigor do ECD, obedece ààs s 
seguintes fases sequenciais:seguintes fases sequenciais:

a) a destinada aos professores posicionados no a) a destinada aos professores posicionados no 
1010ºº escalão;escalão;

b) a subsequente, destinada aos professores b) a subsequente, destinada aos professores 
posicionados nos 8posicionados nos 8ºº e 9e 9ºº escalões.escalões.

O concurso referido na alO concurso referido na alíínea a) não depende nea a) não depende 
de vagasde vagas
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TransiTransiçção para a nova carreira docenteão para a nova carreira docente

1º escalão

(índice 
167)

Mantêm-se na actual estrutura 
e escala indiciária.

Perfazem 3 anos de 
permanência no escalão.

3º escalão

(índice 
151)

1º escalão 

(índice 
167)

Mantêm-se na actual estrutura 
e escala indiciária.

Perfazem, no cômputo global, 
8 anos de permanência na 
actual carreira.

1º e 2º
escalões

(índices 
112 e 125)

Escalão em 
que são 

integrados
Condições a respeitar

Escalão em 
que se 

encontram



TransiTransiçção para a nova carreira docenteão para a nova carreira docente

1º escalão 
(167)

2º escalão
(188)

3º escalão
(205)

São reposicionados no 
escalão cujo índice 
remuneratório seja 
igual àquele pelo qual 
auferem actualmente  o 
respectivo vencimento 
mensal.

4º, 5º e 6º
escalões

(índices 
167, 188 e 

205) 

Escalão em 
que são 

integrados
Condições a respeitar

Escalão em 
que se 

encontram



TransiTransiçção para a nova carreira docente dos ão para a nova carreira docente dos 
bacharbacharééis (ingresso no 3is (ingresso no 3ºº escalão)escalão)

Escalão em 
que são 

integrados
Condições a respeitar

Escalão em 
que se 

encontram

Transitam 
para o 2º

nível 
remunera-
tório do 7º

escalão

(índice 223)

a) Mantêm-se na actual 
estrutura e escala 
indiciária.

b) Perfazem 4 anos de 
permanência no 1º
nível remuneratório.

c)  A respectiva avaliação 
de desempenho não 
pode ser inferior a 
«Bom»

7º escalão:

1º nível 
remunerató

rio

(índice 218)



TransiTransiçção para a nova carreira docente dos ão para a nova carreira docente dos 
bacharbacharééis (ingresso no 3is (ingresso no 3ºº escalão)escalão)

São 
integrados na 
nova estrutura 
de carreira no 

5º escalão

(índice 235)

a) Perfazem 2 anos de 
permanência no 2º
nível remuneratório 
do 7º escalão.

b) A respectiva 
avaliação de 
desempenho não 
pode ser inferior a 
«Bom»

7º escalão:
(continuação)

1º nível 
remunerató

rio

(índice 218)

Escalão em 
que são 

integrados
Condições a respeitar

Escalão em 
que se 

encontram



TransiTransiçção para a nova carreira docente dos ão para a nova carreira docente dos 
bacharbacharééis (ingresso no 3is (ingresso no 3ºº escalão)escalão)

Escalão em 
que são 

integrados
Condições a respeitar

Escalão em 
que se 

encontram

São 
integrados 
na nova 

estrutura de 
carreira no 
5º escalão

(índice 235)

a) Mantêm-se na actual 
estrutura e escala 
indiciária.

b) Perfazem 2 anos de 
permanência no 2º
nível remuneratório.

c)  A respectiva avaliação 
de desempenho não 
poder ser inferior a 
«Bom»

7º escalão:

2º nível 
remunerató-

rio

(índice 223)



TransiTransiçção para a nova carreira docente dos ão para a nova carreira docente dos 
bacharbacharééis (ingresso no 3is (ingresso no 3ºº escalão)escalão)

São 
integrados na 

nova 
estrutura de 

carreira no 5º
escalão

(índice 235)

São reposicionados no 
escalão cujo índice 
remuneratório seja igual 
àquele pelo qual 
auferem actualmente  o 
respectivo vencimento 
mensal.

7º escalão:

3º nível 
remunerató-

rio

(índice 235)

Escalão em 
que são 

integrados
Condições a respeitar

Escalão em 
que se 

encontram



TransiTransiçção para a nova carreira docente dos ão para a nova carreira docente dos 
licenciados no 7licenciados no 7ºº escalãoescalão

São 
integrados 
na nova 

estrutura de 
carreira no 
4º escalão

(índice 218)

São reposicionados no 
escalão cujo índice 
remuneratório seja 
igual àquele pelo qual 
auferem actualmente  o 
respectivo vencimento 
mensal.

7º escalão:

(índice 218)

Escalão em 
que são 

integrados
Condições a respeitar

Escalão em 
que se 

encontram



TransiTransiçção para a nova carreira docenteão para a nova carreira docente

Escalão em 
que são 

integrados
Condições a respeitar

Escalão em 
que se 

encontram

São 
integrados 
na nova 

estrutura de 
carreira nos 
6º, 7º e 8º
escalões

(índices 245, 
299 e 340)

São reposicionados no 
escalão cujo índice 
remuneratório seja 
igual àquele pelo qual 
auferem actualmente  o 
respectivo vencimento 
mensal.

8º, 9º e 
10º

escalões

(índices 
245, 299 
e 340)



Docentes Providos na Carreira Docentes Providos na Carreira 
durante o Perdurante o Perííodo de Transiodo de Transiççãoão

Regime
de nomeação
provisória ou 

definitiva

São remunerados  por São remunerados  por 
ííndice igual ao dos ndice igual ao dos 
docentes com igualdocentes com igual

classificaclassificaçção profissionalão profissional
e tempo de servie tempo de serviçço,o,
aplicandoaplicando--sese--lheslhes

as regras anteriormenteas regras anteriormente
explicitadasexplicitadas

Docentes bacharéis,
ou equiparados

para efeitos 
remuneratórios,
com habilitação

profissional

ExclusivamenteExclusivamente
em 2007em 2007--2008  e 2008  e 

20082008--2009 podem2009 podem
ingressar naingressar na

carreiracarreira

Desde que se 
encontrem em 

serviço na
R. A. A. no ano
da entrada em 

vigor deste
estatuto



Contagem de tempo de serviContagem de tempo de serviççoo

O tempo de serviO tempo de serviçço jo jáá prestado pelos prestado pelos 
docentes nos docentes nos ííndices e escalões em ndices e escalões em 
que se encontrem que se encontrem àà data da data da 
transitransiçção ão éé contabilizado, nos contabilizado, nos 
escalões e escalões e ííndices em que vierem a ndices em que vierem a 
ser integrados, para efeitos de ser integrados, para efeitos de 
progressão na carreira.progressão na carreira.



Regime Especial de Regime Especial de 
Reposicionamento SalarialReposicionamento Salarial

Os docentes abrangidos pelas Os docentes abrangidos pelas 
disposidisposiçções de transiões de transiçção mencionadas ão mencionadas 
são reposicionados na nova estrutura são reposicionados na nova estrutura 
salarial e no escalão correspondente da salarial e no escalão correspondente da 
aplicaaplicaçção sucessiva das regras de ão sucessiva das regras de 
progressão constantes do Decretoprogressão constantes do Decreto--Lei Lei 
n.n.ºº 312/99, de 10 de Agosto, e do 312/99, de 10 de Agosto, e do 
regime de transiregime de transiçção previsto no mesmo ão previsto no mesmo 
artigo, desde que preenchidos artigo, desde que preenchidos 
cumulativamente certos requisitos.cumulativamente certos requisitos.



RequisitosRequisitos
Os requisitos são os seguintes:Os requisitos são os seguintes:

a)a) Tenham entregue, atTenham entregue, atéé àà entrada em vigor da Lei n.entrada em vigor da Lei n.ºº
43/2005, de 29 de Agosto, o documento de reflexão 43/2005, de 29 de Agosto, o documento de reflexão 
crcríítica a que estavam obrigados nos termos do artigo tica a que estavam obrigados nos termos do artigo 
77ºº do Decreto Regulamentar n.do Decreto Regulamentar n.ºº 11/98, de 15 de 11/98, de 15 de 
Maio, aplicado Maio, aplicado àà Região AutRegião Autóónoma dos Anoma dos Aççores pelo ores pelo 
Decreto Regulamentar n.Decreto Regulamentar n.ºº 1/99/A, de 3 de 1/99/A, de 3 de 
Fevereiro;Fevereiro;

b)b) Venham a completar o mVenham a completar o móódulo de tempo de servidulo de tempo de serviçço o 
efectivo que seria necessefectivo que seria necessáário rio àà progressão na progressão na 
estrutura prevista no Decretoestrutura prevista no Decreto--Lei n.Lei n.ºº 312/99, de 10 312/99, de 10 
de Agosto, no prazo de 60 dias, a contar da data de de Agosto, no prazo de 60 dias, a contar da data de 
retoma de contagem de tempo de serviretoma de contagem de tempo de serviçço para o para 
aquele efeito;aquele efeito;

c)c) Tenham obtido no documento referido na alTenham obtido no documento referido na alíínea a) e nea a) e 
antes da data referida na alantes da data referida na alíínea anterior, a mennea anterior, a mençção ão 
qualitativa mqualitativa míínima de nima de ««SatisfazSatisfaz»»..



Regime Transitório de Avaliação 
de Desempenho

Os docentes que, no ano  escolar em que se 
verifique a retoma da contagem do tempo de 
serviço, venham a completar o tempo necessário à
progressão na estrutura prevista no Decreto-Lei n.º
312/99, de 10 de Agosto, estão sujeitos a uma 
avaliação de desempenho que, tendo como 
referente aquele ano, é feita segundo o disposto no 
Decreto Regulamentar Regional nº 11/98, de 15 de 
Maio, aplicado à região pelo DRR nº 1/99/A, de 3 de 
Fevereiro.

Aplica-se-lhes o regime especial 
de reposicionamento salarial



Quadros de pessoal docenteQuadros de pessoal docente
Os quadros de pessoal docente Os quadros de pessoal docente 
estruturamestruturam--se em:se em:

-- Quadros de Quadros de Agrupamento*Agrupamento*;;
-- Quadros de Escola não Quadros de Escola não agrupada*agrupada*;;
-- Quadros de Zona PedagQuadros de Zona Pedagóógica.gica.

* organizados por categoria; no caso da categoria de 
titular, a dotação corresponde a 1/3 do nº de lugares 
do quadro, dependendo sempre de portaria conjunta 
do ME e do MF.
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Recrutamento do Pessoal DocenteRecrutamento do Pessoal Docente

O concurso O concurso éé o processo obrigato processo obrigatóório rio 
de recrutamento e selecde recrutamento e selecçção de pessoal ão de pessoal 
docente para nomeadocente para nomeaçção em lugar de ão em lugar de 
quadro e para afectaquadro e para afectaçção e contrataão e contrataçção.ão.

O concurso terO concurso teráá obrigatoriamente obrigatoriamente 
uma fase centralizada, que garanta a uma fase centralizada, que garanta a 
igualdade de acesso ao mesmo e a igualdade de acesso ao mesmo e a 
transparência no processo de selectransparência no processo de selecçção.ão.



Natureza do ConcursoNatureza do Concurso

O concurso de pessoal docente reveste O concurso de pessoal docente reveste 
a natureza de:a natureza de:
a)a) concurso interno de provimento;concurso interno de provimento;

b)b) concurso externo de provimento;concurso externo de provimento;

c)c) concurso interno de afectaconcurso interno de afectaçção;ão;

d)d) contratacontrataçção.ão.



Quadros do Pessoal DocenteQuadros do Pessoal Docente
Os quadros do pessoal docente do Os quadros do pessoal docente do 
sistema educativo regional, designados sistema educativo regional, designados 
por quadros de escola, estruturampor quadros de escola, estruturam--se em se em 
quadros de unidade orgânica.quadros de unidade orgânica.

Exclusivamente para o ensino da Exclusivamente para o ensino da 
disciplina de Educadisciplina de Educaçção Moral e Religiosa, ão Moral e Religiosa, 
existe um quadro de âmbito regional, existe um quadro de âmbito regional, 
cabendo ao Bispo de Angra a distribuicabendo ao Bispo de Angra a distribuiçção ão 
dos docentes pelas escolas, em fundos docentes pelas escolas, em funçção ão 
das necessidades que lhe sejam das necessidades que lhe sejam 
comunicadas pela direccomunicadas pela direcçção regional ão regional 
competente em matcompetente em matééria de ria de 
administraadministraçção educativa.ão educativa.



Quadros de EscolaQuadros de Escola

Os quadros de escola destinamOs quadros de escola destinam--se a se a 
satisfazer as satisfazer as necessidadesnecessidades
permanentespermanentes dos estabelecimentos dos estabelecimentos 
de educade educaçção ou de ensino integrados ão ou de ensino integrados 
em cada unidade orgânica do sistema em cada unidade orgânica do sistema 
educativo.educativo.



Concursos Interno e ExternoConcursos Interno e Externo

É aberto a indivíduos portadores de 
qualificação profissional para a 
docência, certificada nos termos 
legitimamente fixados para tal, 
podendo a ele candidatar-se, em 
situação de prioridade, o pessoal 
docente pertencente aos quadros.

Concurso 
Externo 

de 
Provimento

É aberto a pessoal docente 
pertencente aos quadros dependentes 
de qualquer das administrações 
educativas

Concurso 
Interno 

de 
Provimento



Concursos de Provimento e de AfectaConcursos de Provimento e de Afectaççãoão

Visa a colocação, por um ano 
escolar, de docentes dos 
quadros de escola em 
estabelecimento pertencente 
a unidade orgânica diferente 
daquela a que o docente está
vinculado.

Concurso 
Interno de 
Afectação

Visam o preenchimento de 
lugares em quadros de 
escola.

Concursos 
Interno e 
Externo 

de Provimento



TransiTransiçção entre Estabelecimentos ão entre Estabelecimentos 
de Ensinode Ensino

Quando a distribuiQuando a distribuiçção do servião do serviçço implique a o implique a 
deslocadeslocaçção do docente ão do docente parapara estabelecimento estabelecimento 
sito a mais de cinco quilsito a mais de cinco quilóómetros da sede da metros da sede da 
unidade orgânicaunidade orgânica, o , o óórgão executivo procura, rgão executivo procura, 
quando possquando possíível, conciliar as necessidades de vel, conciliar as necessidades de 
pessoal de cada estabelecimento com os pessoal de cada estabelecimento com os 
interesses dos docentes.interesses dos docentes.

Sempre que o Sempre que o óórgão executivo determine ser rgão executivo determine ser 
necessnecessáária a ria a redistribuiredistribuiçção do pessoal ão do pessoal 
docentedocente, atrav, atravéés dos servis dos serviçços administrativos, os administrativos, 
solicita candidaturassolicita candidaturas entre o pessoal docente entre o pessoal docente 
da unidade orgânica, para satisfada unidade orgânica, para satisfaçção das ão das 
necessidades apuradas necessidades apuradas (o prazo não pode ser (o prazo não pode ser 
inferior a 5 dias inferior a 5 dias úúteis).teis).



Regras a Observar na CandidaturaRegras a Observar na Candidatura

Docente com:
menor graduação profissional
menor tempo global de serviço
menor tempo de serviço na u. orgânica
menos idade

Critérios 
de selecção 

(n.º de 
candidatos <
n.º lugares)

Docente com:
maior graduação profissional
mais tempo global de serviço
mais tempo de serviço na u. orgânica
mais idade

Critérios 
de selecção 

(n.º de 
candidatos >
n.º lugares)



HorHoráário Semanal de Trabalhorio Semanal de Trabalho
O docente em exercO docente em exercíício de funcio de funçções ões éé
obrigado obrigado 

à prestação de 35 horas semanais de serviço

Comp. 
não

lectiva

Comp.

lectiva
+

Componente individual
de trabalho

Prestação de trabalho 
no estabelecimento

É gerida livremente pelo 
docente, tendo, contudo,  

de ser prestada nos
intervalos fixados no horário.

Deve integrar-se nas 
respectivas estruturas 

pedagógicas, contribuindo
para a realização do P.E.E

e para satisfazer
necessidades de A. E.

Desenvolve-se ao longo de 5 dias

Integra
a. e. 

sistemáticos
e aulas de

substituição



HorHoráário Semanal de Trabalhorio Semanal de Trabalho

Duração 
semanal

Afere-se em tempo
global, de modo

ininterrupto, pelas
horas de entrada e
de saída, nela se
incluindo a comp. 

lectiva e a não 
lectiva de 

estabelecimento.

A componente 
individual de trabalho 

e as reuniões que 
decorram de 

necessidades 
ocasionais não são

marcadas no horário.

É igual ao n.º de 
horas da componente 

lectiva em início de carreira, 
acrescida de uma hora,no pré-

escolar e no 1º ciclo em
regime de monodocência, e

de duas nos restantes.

Serviço
docente
prestado

na
unidade
orgânica



Componente lectivaComponente lectiva

A componente lectiva do pessoal A componente lectiva do pessoal 
docente da educadocente da educaçção especial ão especial éé de de 
22 horas;22 horas;

Nos restantes sectores/nNos restantes sectores/nííveis de veis de 
ensino, a componente lectiva do ensino, a componente lectiva do 
pessoal docente pessoal docente éé igual igual àà do do 
regional.regional.
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NNúúmero de Horas da Componente mero de Horas da Componente 
Lectiva Lectiva 

A que está fixada 
para o nível/ciclo em 

que for prestada
maioritariamente

Componente lectiva dos docentes 
de educação especial

22 horas

semanais

Componente lectiva do pessoal 
docente dos restantes ciclos e níveis 
de ensino

25 horas

semanais

Componente lectiva do pessoal 
docente da educação pré-escolar e 
do 1º ciclo do ensino básico



Aula de SubstituiAula de Substituiççãoão

Aula 
de

substituição

Actividade docente
que, envolvendo a

globalidade da
turma, se traduza

no desenvolvimento
de matéria
curricular.

Quando ultrapassar
a carga lectiva

constante do horário
semanal do

docente, corresponde
a serviço

extraordinário.

O docente incum-
bido de realizar

a aula de
substituição deve

ser avisado
pelo menos no

dia anterior.

A substituição de 
educadores por 
docentes do 1º

ciclo, e o
inverso, só

deverá ocorrer
excepcionalmente.



Aula de SubstituiAula de Substituiççãoão
Este tipo de serviEste tipo de serviçço deve prioritariamente ser o deve prioritariamente ser 
atribuatribuíído aos docentes:do aos docentes:
a)a) que tenham efectuado permuta do servique tenham efectuado permuta do serviçço o 
lectivo correspondente lectivo correspondente àà aula a ser aula a ser 
substitusubstituíída;da;
b)b) do quadro com hordo quadro com horáário lectivo incompleto;rio lectivo incompleto;
c)c) com horcom horáário completo e redurio completo e reduçção da ão da 
componente lectiva ao abrigo do Art.componente lectiva ao abrigo do Art.ºº 113113ºº, , 
preferindo o mais jovem;preferindo o mais jovem;
d)d) com horcom horáário completo, sem redurio completo, sem reduçção da ão da 
componente lectiva ao abrigo do Art.componente lectiva ao abrigo do Art.ºº 113113ºº, , 
preferindo o que tenha mais anos de servipreferindo o que tenha mais anos de serviçço.o.



Componente Não Lectiva de Componente Não Lectiva de 
EstabelecimentoEstabelecimento

A distribuiA distribuiçção de servião de serviçço a desempenhar o a desempenhar 
pelo docente no âmbito da componente pelo docente no âmbito da componente 
não lectiva de estabelecimento não lectiva de estabelecimento éé feita feita 
pelo pelo óórgão executivo, ouvidos o C. rgão executivo, ouvidos o C. 
PedagPedagóógico e as estruturas de gestão gico e as estruturas de gestão 
interminterméédia.dia.



ObjectivosObjectivos
O serviO serviçço a desenvolver no âmbito dessa componente visa:o a desenvolver no âmbito dessa componente visa:
a)a) apoiar individualmente alunos com dificuldades de apoiar individualmente alunos com dificuldades de 
aprendizagem ou com necessidade pontual de apoio aprendizagem ou com necessidade pontual de apoio 
acrescido;acrescido;

b)b) permitir a realizapermitir a realizaçção das reuniões e de outras ão das reuniões e de outras 
actividades que se mostrem necessactividades que se mostrem necessáárias rias àà coordenacoordenaçção do ão do 
funcionamento da unidade orgânica;funcionamento da unidade orgânica;

c)c) satisfazer as necessidades de apoio pedagsatisfazer as necessidades de apoio pedagóógico e gico e 
disciplinar dos alunos;disciplinar dos alunos;

d)d) permitir a realizapermitir a realizaçção de actividades educativas ão de actividades educativas 
necessnecessáárias rias àà plena ocupaplena ocupaçção dos alunos;ão dos alunos;

e)e) permitir a substituipermitir a substituiçção de outros docentes da mesma ão de outros docentes da mesma 
unidade orgânica cuja ausência não seja superior a cinco unidade orgânica cuja ausência não seja superior a cinco 
dias lectivos na educadias lectivos na educaçção prão préé--escolar e no 1escolar e no 1ºº ciclo do ciclo do 
ensino bensino báásico ou a dez dias lectivos nos restantes casos. sico ou a dez dias lectivos nos restantes casos. 



DistribuiDistribuiçção de Servião de Serviçço de Apoio o de Apoio 
Educativo e de SubstituiEducativo e de Substituiççãoão

Distribuição
de

s. a. e. e de
substituição

É da competência 
do órgão executivo, 

que deve ter em conta 
o P.E.E. e as 

deliberações do C. P.

O apoio é atribuído, 
em 1º lugar, aos 

docentes que 
beneficiam

de dispensa da 
componente lectiva

(vide Art.º 116º)

No pré-escolar e no 
1º ciclo, a ausência

de docente com grupo
ou turma atribuídos 
determina recurso a

docente com funções
de substituição.

Se o docente de 
substituição exercer

funções por um 
período superior

a 30 dias
(interpolados ou 

não), passa a titular.



DomicDomicíílio do Docente com Funlio do Docente com Funçções ões 
de Apoio a Actividades Educativasde Apoio a Actividades Educativas

Ao determinar o domicAo determinar o domicíílio do docente, o  lio do docente, o  
executivo deve respeitar o princexecutivo deve respeitar o princíípio a pio a 
seguir enunciadoseguir enunciado

minimizar as deslocaminimizar as deslocaçções em serviões em serviççoo

os docentes apenas podem ficar 
adstritos ao estabelecimento escolar

sede da escola básica integrada
quando tal minimize as deslocações 

em serviço.



ReduReduçção da componente lectivaão da componente lectiva

8 horas8 horas60 de idade e 25 de 60 de idade e 25 de 
serviserviççoo

4 horas 4 horas 55 de idade e 20 55 de idade e 20 
anos de servianos de serviççoo

2 horas2 horas50 de idade e 15 50 de idade e 15 
anos de servianos de serviççoo

A componente lectiva do trabalho semanal dos A componente lectiva do trabalho semanal dos 
docentes dos 2docentes dos 2ºº e 3e 3ºº CEB, do ES e da EE CEB, do ES e da EE éé
reduzida atreduzida atéé ao limite de 8 horas.ao limite de 8 horas.
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ReduReduçção da componente lectivaão da componente lectiva

Os docentes da EPE e do 1Os docentes da EPE e do 1ºº CEB, em CEB, em 
regime de monodocência, podem:regime de monodocência, podem:

a) aos 60 anos de idade, requerer a a) aos 60 anos de idade, requerer a 
redureduçção de 5 horas da respectiva ão de 5 horas da respectiva 
componente lectiva semanal;componente lectiva semanal;

b) ao atingir 25 e 33 anos de servib) ao atingir 25 e 33 anos de serviçço, o, 
requerer a concessão de dispensa total da requerer a concessão de dispensa total da 
componente lectiva, pelo percomponente lectiva, pelo perííodo de um odo de um 
ano escolar.ano escolar.

Na situaNa situaçção prevista na alão prevista na alíínea b), a nea b), a 
componente não lectiva de componente não lectiva de 
estabelecimento estabelecimento éé limitada a 25 horas limitada a 25 horas 
semanais.semanais.
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ReduReduçção da Componente Lectivaão da Componente Lectiva

4 horasAos 60 anos de idade e 25 de serviço
2 horasAos 55 anos de idade e 20 de serviço

2 horasAos 50 anos de idade e 15 de serviço

A componente lectiva dos docentes dos 2º e 3º
ciclos  e do secundário é reduzida em duas 

horas, de cinco em cinco anos, até ao 
máximo de oito horas.

Os docentes do pré-escolar e do 1º ciclo do básico, em 
regime de monodocência, ao completar 60 anos, podem

optar pela redução de 5 horas da respectiva 
componente lectiva semanal, podendo ainda requerer, por 

2 anos, dispensa da componente lectiva. Neste caso, 
cumprem 26 h no estabelecimento.



ReduReduçção da Componente Lectivaão da Componente Lectiva
A reduA reduçção da componente lectiva apenas ão da componente lectiva apenas 
produz efeitos no inproduz efeitos no iníício do ano escolar cio do ano escolar 
imediato ao da verificaimediato ao da verificaçção dos requisitos ão dos requisitos 
exigidos.exigidos.
A reduA reduçção a que os docentes do prão a que os docentes do préé--escolar escolar 
e os do 1e os do 1ºº ciclo, em regime de ciclo, em regime de 
monodocência, têm direito tem monodocência, têm direito tem como como úúnico nico 
requisito a idade.requisito a idade.
A reduA reduçção da componente lectiva a que o ão da componente lectiva a que o 
docente tenha direito determina odocente tenha direito determina o acracrééscimo scimo 
correspondente da componente não lectivacorrespondente da componente não lectiva a a 
nníível de estabelecimento, mantendovel de estabelecimento, mantendo--se a se a 
obrigatoriedade de prestaobrigatoriedade de prestaçção pelo docenteão pelo docente
dede trinta e cinco horas de servitrinta e cinco horas de serviçço semanal.o semanal.



Docentes com HorDocentes com Horáário Acrescidorio Acrescido

Os docentes que beneficiem da reduOs docentes que beneficiem da reduçção da ão da 
componente lectiva podem optar pelo regime componente lectiva podem optar pelo regime 
de horde horáário acrescido, sendo remunerados de rio acrescido, sendo remunerados de 
acordo com acordo com ííndices remuneratndices remuneratóórios rios 
especespecííficos.ficos.

O regime de horO regime de horáário acrescido rio acrescido éé solicitado solicitado 
atatéé 15 de Maio do ano escolar anterior, 15 de Maio do ano escolar anterior, 
podendo apenas ser concedido quando a podendo apenas ser concedido quando a 
unidade orgânica disponha de horas lectivas unidade orgânica disponha de horas lectivas 
que não possam ser atribuque não possam ser atribuíídas a docentes do das a docentes do 
respectivo quadro.respectivo quadro.



HorHoráário Acrescido rio Acrescido 
(remunera(remuneraçção)ão)

3793662533408º
338325372?2997º
2842712582456º
2742612482355º
2572442312184º
2442312182053º
2272142011882º
2061931801671º

8 horas4 horas2 horasÍndiceEscalão



Progressão na CarreiraProgressão na Carreira
-- Na categoria de ProfessorNa categoria de Professor, a , a 

progressão estprogressão estáá condicionada condicionada àà
obtenobtençção de, pelo menos, duas ão de, pelo menos, duas 
avaliaavaliaçções de ões de BomBom e e àà frequência, em frequência, em 
mméédia, de 25 horas/ano de formadia, de 25 horas/ano de formaçção ão 
contcontíínua;nua;

-- Na categoria de Professor titularNa categoria de Professor titular, , 
depende da obtendepende da obtençção de, pelo menos, ão de, pelo menos, 
três avaliatrês avaliaçções de ões de BomBom e da frequência e da frequência 
em mem méédia de 25 horas/ano de formadia de 25 horas/ano de formaçção ão 
contcontíínua.nua.
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Progressão na CarreiraProgressão na Carreira
Consiste na mudanConsiste na mudançça de escalão.a de escalão.

Depende:Depende:

a) a) da permanência de um perda permanência de um perííodo modo míínimo de nimo de 
serviserviçço docente efectivo no escalão o docente efectivo no escalão 
imediatamente anterior;imediatamente anterior;

b)b) da obtenda obtençção de uma classificaão de uma classificaçção de ão de 
desempenho igual ou superior a desempenho igual ou superior a ««BomBom»»;;

c) c) da frequência com aproveitamento de da frequência com aproveitamento de 
mmóódulos de formadulos de formaçção contão contíínua que, no nua que, no 
cômputo geral, correspondam, no mcômputo geral, correspondam, no míínimo, a 25 nimo, a 25 
horas horas anuaisanuais..



Progressão  na Carreira

Exclusivamente para efeitos de  
progressão na carreira, considera-se 
como «ano de serviço» todo o ano 
escolar em que o docente tenha 
obtido avaliação igual ou superior a 
Bom, independentemente do número 
de dias de serviço efectivamente 
prestado.



AtribuiAtribuiçção de menão de mençção qualitativa ão qualitativa 
igual ou superior a igual ou superior a ««BomBom»»

Fica dependente do cumprimento de, Fica dependente do cumprimento de, 
pelo menos, 95% do servipelo menos, 95% do serviçço lectivo que o lectivo que 
ao docente tiver sido distribuao docente tiver sido distribuíído no ano do no ano 
escolar a que se reporta escolar a que se reporta a avaliaa avaliaçção. ão. ÉÉ
calculado com base nas aulas previstascalculado com base nas aulas previstas..

Para efeitos de avaliaPara efeitos de avaliaçção, não relevam ão, não relevam 
as faltas que, nos termos do regime de as faltas que, nos termos do regime de 
fféérias, faltas e licenrias, faltas e licençças, são as, são 
consideradas como equiparaconsideradas como equiparaçção a ão a 
serviserviçço efectivo, com excepo efectivo, com excepçção das ão das 
faltas por doenfaltas por doençça ata atéé 30 dias30 dias..



Contagem de Tempo de ServiContagem de Tempo de Serviççoo

Para efeitos de progressão na carreira, Para efeitos de progressão na carreira, 
aos docentes que se encontrem aos docentes que se encontrem providos providos 
nos quadros dependentes da nos quadros dependentes da 
administraadministraçção regional autão regional autóónoma dos noma dos 
AAççoresores, o n, o núúmero de anos que lhe estejam mero de anos que lhe estejam 
contados contados àà entrada em vigor do presente entrada em vigor do presente 
diploma diploma éé arredondado para a unidade arredondado para a unidade 
imediatamente superiorimediatamente superior desde que a desde que a 
fracfracçção seja ão seja igual ou superior a 180 dias.igual ou superior a 180 dias.



Progressão na CarreiraProgressão na Carreira

Produz efeitos Produz efeitos no 1no 1ºº dia do ano escolar dia do ano escolar 
seguinteseguinte ààquele em que se encontrem quele em que se encontrem 
reunidos todos os requisitos anteriormente reunidos todos os requisitos anteriormente 
referidos.referidos.

Processo de divulgaProcesso de divulgaçção:ão: atravatravéés de s de 
listagem afixada anualmente nos servilistagem afixada anualmente nos serviçços os 
administrativos de cada unidade orgânica administrativos de cada unidade orgânica 
atatéé final do mês de Setembrofinal do mês de Setembro



AvaliaAvaliaçção de Desempenhoão de Desempenho
ÉÉ obrigatoriamente considerada para obrigatoriamente considerada para 
efeitos de:efeitos de:

Progressão na carreira;Progressão na carreira;

Concessão de prConcessão de préémios por desempenho mios por desempenho 
excepcional;excepcional;

Conversão da nomeaConversão da nomeaçção provisão provisóória em ria em 
nomeanomeaçção definitiva no termo do perão definitiva no termo do perííodo odo 
probatprobatóório.rio.



Prémios de Desempenho

Prémio 
Pecuniário

Para os docentes que 
obtenham, em quatro 
anos de serviço  
efectivamente prestado, 
classificação de Excelente.

Corresponde ao montante 
equivalente a quatro 
vezes o valor mensal da 
retribuição a que tenha 
direito

Mantidas as condições, não 
há limites para atribuição 
deste prémio.



Prémios de Desempenho

Prémio 
de 

Desempenho

Os docentes que obtenham 
classificação igual ou superior a Muito 
Bom  durante um número de anos 
escolares consecutivos igual ao tempo 
de permanência no escalão 
imediatamente superior àquele em que 
se encontram têm direito ao 
reposicionamento, com efeitos ao 
primeiro dia do ano escolar imediato 
àquele em tal condição se verifique, no 
início do escalão imediato.

Apenas pode 
ocorrer

duas vezes no
decurso da

carreira



AvaliaAvaliaçção de Desempenhoão de Desempenho

AvaliaAvaliaçção dos docentes integrados na carreiraão dos docentes integrados na carreira

Realiza-se em cada ano escolar e reporta-se à
actividade docente desenvolvida durante este 
período.

AvaliaAvaliaçção dos docentes em perão dos docentes em perííodo probatodo probatóóriorio

É feita no final do período probatório e reporta-se à
actividade desenvolvida no seu decurso.



Intervenientes no Intervenientes no ProcessoProcesso de de AvaliaAvaliaççãoão

a)a) 1 1 PresidentePresidente ((éé obrigatoriamente o obrigatoriamente o 
presidente do Conselho Pedagpresidente do Conselho Pedagóógico); gico); 

a)a) 2 2 VogaisVogais (eleitos, por maioria (eleitos, por maioria 
absoluta, de entre os membros do C. absoluta, de entre os membros do C. 
PedagPedagóógico em efectividade de gico em efectividade de 
funfunçções).ões).

A Comissão A Comissão 

de de 

CoordenaCoordenaçção ão 

da Avaliada Avaliaççãoão

a) Coordenador do Departamento a) Coordenador do Departamento 
CurricularCurricular onde o docente se insere;onde o docente se insere;

b) Conselho Executivob) Conselho Executivo da unidade da unidade 
orgânica onde o docente presta serviorgânica onde o docente presta serviçço.o.

c) Director Regionalc) Director Regional com competência em com competência em 
matmatééria de administraria de administraçção.ão.

Os Os 

AvaliadoresAvaliadores



a)a) ÉÉ constituconstituíída por seis membros , sendo três da por seis membros , sendo três 
nomeados pelo Director Regional competente nomeados pelo Director Regional competente 
em matem matééria de administraria de administraçção educativa e três ão educativa e três 
nomeados pelas associanomeados pelas associaçções sindicais do ões sindicais do 
pessoal docente.pessoal docente.

b) b) Elege, de entre os seus membros, um Elege, de entre os seus membros, um 
presidente, ao qual cabe coordenar as presidente, ao qual cabe coordenar as 
reuniões e superintender no expediente da reuniões e superintender no expediente da 
comissãocomissão

ComissãoComissão

DeDe

ReanReanááliselise

RegionalRegional

a) a) Cf.Cf. n.n.ºº 1 do 1 do ArtigoArtigo 130130ºº do do DecretoDecreto
LegislativoLegislativo Regional n.Regional n.ºº 12/2005/A, de 16 de 12/2005/A, de 16 de 
JunhoJunho, , alteradoalterado pelopelo DLR nDLR nºº 35/2006/A, de 35/2006/A, de 
14 de 14 de SetembroSetembro de 2006.de 2006.

ConselhoConselho

CoordenadorCoordenador

Sistema Sistema 

EducativoEducativo

Intervenientes no Processo de Intervenientes no Processo de 
AvaliaAvaliaççãoão



Quem avalia quem?Quem avalia quem?

Avalia os membros do Conselho 
Executivo, das Comissões 
Provisórias e das Comissões 
Executivas Instaladoras (em 
processo específico, sujeito às normas 
aplicáveis à avaliação do pessoal dirigente 
da administração regional autónoma)

Director Regional 
com competência 

em matéria de 
administração

Avalia o Coordenador de 
Departamento

Conselho 
Executivo (um dos 

seus membros)

Avalia os docentes do  
departamento curricular de que 

é coordenador

Coordenador de 
Departamento



CompetênciasCompetências
Presidente do Conselho ExecutivoPresidente do Conselho Executivo

CompeteCompete--lhe:lhe:

Garantir a permanente adequaGarantir a permanente adequaçção do processo de ão do processo de 
avaliaavaliaçção ão ààs especificidades da escola;s especificidades da escola;

Coordenar e controlar o processo de avaliaCoordenar e controlar o processo de avaliaçção de ão de 
acordo com os princacordo com os princíípios e regras definidos no pios e regras definidos no 
presente estatuto;presente estatuto;

Homologar as avaliaHomologar as avaliaçções de desempenho;ões de desempenho;

Apreciar e decidir as reclamaApreciar e decidir as reclamaçções dos avaliados apões dos avaliados apóós s 
parecer da comissão de coordenaparecer da comissão de coordenaçção de avaliaão de avaliaçção.ão.



CompetênciasCompetências
Comissão de CoordenaComissão de Coordenaçção da Avaliaão da Avaliaççãoão

Compete-lhe:

GarantirGarantir o rigor do sistema de avaliao rigor do sistema de avaliaçção, atravão, atravéés da s da dada
emissãoemissão de de directivasdirectivas para a para a suasua aplicaaplicaççãoão e e dada
validavalidaççãoão ou confirmaou confirmaçção dos dados constantes das ão dos dados constantes das 
fichas de avaliafichas de avaliaçção;ão;

ValidarValidar as avaliaas avaliaçções de ões de ««ExcelenteExcelente»», , ««Muito BomMuito Bom»» e e 
««InsuficienteInsuficiente»»;;

ProcederProceder àà avaliaavaliaçção de desempenho nos casos em que ão de desempenho nos casos em que 
não haja avaliador e propor as medidas de não haja avaliador e propor as medidas de 
acompanhamento e correcacompanhamento e correcçção do desempenho ão do desempenho 
insuficienteinsuficiente..

A A comissãocomissão deliberadelibera porpor maioriamaioria e e sempresempre nana presenpresenççaa
de de todostodos osos seusseus membrosmembros..



CompetênciasCompetências

ConselhoConselho CoordenadorCoordenador dodo
SistemaSistema EducativoEducativo

CompeteCompete--lhelhe::

O O acompanhamentoacompanhamento monitorizamonitorizaççãoão dada
operacionalizaoperacionalizaçção do ão do sistemasistema de de avaliaavaliaççãoão dos dos 
docentesdocentes;;

AnualmenteAnualmente, , procedeprocede àà ananááliselise global das global das 
menmenççõesões obtidasobtidas pelospelos docentesdocentes de de cadacada
unidadeunidade orgânicaorgânica..



ComissãoComissão de de ReanReanááliselise
Regional Regional 

O  docente pode apresentar recurso, com O  docente pode apresentar recurso, com 
efeito suspensivo, no prazo de cinco dias efeito suspensivo, no prazo de cinco dias úúteis teis 
apapóós o conhecimento da avalias o conhecimento da avaliaçção, ao Director ão, ao Director 
Regional de EducaRegional de Educaçção, o qual, ouvida a ão, o qual, ouvida a 
Comissão Regional de ReanComissão Regional de Reanáálise, proferirlise, proferiráá uma uma 
decisão no prazo mdecisão no prazo mááximo de 30 dias.ximo de 30 dias.

CompetênciasCompetências



Fases do Fases do ProcessoProcesso de de AvaliaAvaliaççãoão
1) 1) Entrega, atEntrega, atéé 5 de Julho do ano escolar, ao Coordenador do 5 de Julho do ano escolar, ao Coordenador do 

Departamento Curricular, do relatDepartamento Curricular, do relatóório de autorio de auto--avaliaavaliaçção ão 
elaborado a partir de Maio pelo avaliado (prelaborado a partir de Maio pelo avaliado (práática profissional tica profissional 
e formae formaçção contão contíínua realizada);nua realizada);

2)2) Preenchimento, atPreenchimento, atéé 15 de Julho,  do formul15 de Julho,  do formuláário de avaliario de avaliaçção ão 
pelo C. Departamento e entrega do mesmo ao Executivo ;pelo C. Departamento e entrega do mesmo ao Executivo ;

3)3) Preenchimento, atPreenchimento, atéé 25 de Julho, de formul25 de Julho, de formuláário de avaliario de avaliaçção ão 
pelo C. Executivo e sua entrega pelo C. Executivo e sua entrega àà C. C. de AvaliaC. C. de Avaliaçção;ão;

4)4) Conferência e validaConferência e validaçção dos dados constantes da proposta de ão dos dados constantes da proposta de 
classificaclassificaçção final pela Comissão Coordenadora da Avaliaão final pela Comissão Coordenadora da Avaliaçção. ão. 
Esta, se o entender, pode ouvir o avaliado;Esta, se o entender, pode ouvir o avaliado;

5) 5) DevoluDevoluçção, atão, atéé 15 de Setembro, ao 15 de Setembro, ao óórgão executivo, dos rgão executivo, dos 
documentos de avaliadocumentos de avaliaçção, acompanhados das deliberaão, acompanhados das deliberaçções ões 
tomadas;tomadas;

6)6) HomologaHomologaçção, atão, atéé 20 de Setembro,  da classifica20 de Setembro,  da classificaçção final pelo ão final pelo 
Presidente do Conselho Executivo.Presidente do Conselho Executivo.



Itens de ClassificaItens de Classificaççãoão

O Coordenador de Departamento Curricular pondera O Coordenador de Departamento Curricular pondera 
com base nos seguintes parâmetros:com base nos seguintes parâmetros:

a)a) PreparaPreparaçção e organizaão e organizaçção das actividades lectivas;ão das actividades lectivas;

b)b) RealizaRealizaçção das actividades lectivas;ão das actividades lectivas;

c)c) Grau de cumprimento dos programas curriculares;Grau de cumprimento dos programas curriculares;

d)d) Processo de avaliaProcesso de avaliaçção das aprendizagens dos alunos;ão das aprendizagens dos alunos;

e)e) ParticipaParticipaçção nas actividades do departamento ão nas actividades do departamento 
curricular;curricular;

f)f) AdequaAdequaçção, fidedignidade e qualidade do relatão, fidedignidade e qualidade do relatóório de rio de 
autoauto--avaliaavaliaçção.ão.



Itens de ClassificaItens de Classificaççãoão
O C. Executivo pondera com base nos seguintes O C. Executivo pondera com base nos seguintes 

indicadores de classificaindicadores de classificaçção:ão:

a) Nível de assiduidade;

b) Progresso dos resultados escolares dos alunos;

c) Diferenciação do absentismo e do abandono escolares
por motivos comprovadamente imputáveis ao docente;

d) Participação do docente nas actividades da comunidade
escolar e  apreciação do seu trabalho colaborativo;

e) Acções de formação contínua frequentadas;

f) Exercício de cargos ou funções de natureza pedagógica;



Itens de Itens de ClassificaClassificaççãoão

g) Dinamização de projectos de investigação, 
desenvolvimento e inovação;

h) Actividade como formador no processo de formação 
contínua;

i) Funcionamento de clubes escolares e outras 
actividades de apoio aos alunos;

j) Relação com os pais e encarregados de educação dos 
alunos a cargo e sua  apreciação em relação à
actividade  do docente;

k) Adequação, fidedignidade e qualidade do relatório de 
auto-avaliação.



N.N.ºº de Aulas a Observarde Aulas a Observar

O Conselho Executivo deve O Conselho Executivo deve 
calendarizar a observacalendarizar a observaçção conjunta ão conjunta 

ou isolada, pelos membros do ou isolada, pelos membros do 
Conselho Executivo e pelo Conselho Executivo e pelo 

Coordenador do Departamento Coordenador do Departamento 
Curricular, de pelo menos três aulas Curricular, de pelo menos três aulas 

leccionadas pelo docente.leccionadas pelo docente.



Sistema de ClassificaSistema de Classificaççãoão
A avaliaA avaliaçção ão éé expressa em nexpressa em núúmeros inteiros.meros inteiros.

A escala de avaliaA escala de avaliaçção ão éé de 0 a 10.de 0 a 10.
O resultado final da avaliaO resultado final da avaliaçção corresponde ão corresponde àà
classificaclassificaçção mão méédia das pontuadia das pontuaçções obtidas em ões obtidas em 
cada um dos itens de avaliacada um dos itens de avaliaçção.ão.

De 0 a 4,9 valoresInsuficiente
De 5 a 6,4 valoresRegular
De 6,5 a 7,9 valoresBom
De 8 a 8,9 valoresMuito Bom 
De 9 a 10 valoresExcelente



AvaliaAvaliaçção de Desempenhoão de Desempenho
Intervenientes:Intervenientes:
-- Os avaliados;Os avaliados;
-- os avaliadores;os avaliadores;
-- a comissão de coordenaa comissão de coordenaçção  da avaliaão  da avaliaçção de desempenho.ão de desempenho.

São avaliadores:São avaliadores:
-- O coordenador do conselho de docentes ou de O coordenador do conselho de docentes ou de 
departamento curricular ou os professores titulares por ele departamento curricular ou os professores titulares por ele 
designados quando o ndesignados quando o núúmero de docentes a avaliar o mero de docentes a avaliar o 
justifique;justifique;
-- Um inspector com formaUm inspector com formaçção cientifica na ão cientifica na áárea rea 
departamental do avaliado, para avaliar os coordenadores departamental do avaliado, para avaliar os coordenadores 
do conselho de docentes ou do departamento curricular;do conselho de docentes ou do departamento curricular;
-- o presidente do conselho executivo/director da escola ou o presidente do conselho executivo/director da escola ou 
do agrupamento de escolas onde o docente presta servido agrupamento de escolas onde o docente presta serviçço, o, 
ou um membro da direcou um membro da direcçção executiva por ele designado.ão executiva por ele designado.

A avaliaA avaliaçção global ão global éé atribuatribuíída em reunião conjunta dos da em reunião conjunta dos 
avaliadores.avaliadores.

ECD do ME



AvaliaAvaliaçção de desempenhoão de desempenho
Comissão de coordenaComissão de coordenaçção  da ão  da 

avaliaavaliaçção de desempenhoão de desempenho

ConstituConstituíída por da por 5 membros5 membros docentes do conselho docentes do conselho 
pedagpedagóógico, um dos quais o seu presidente, que gico, um dos quais o seu presidente, que 
coordena, e os restantes quatro professores coordena, e os restantes quatro professores 
titulares.titulares.

Compete Compete àà comissão coordenadora de avaliacomissão coordenadora de avaliaçção:ão:
a)a) ……
b)b) ……
c)c) ……
d)d) Dar parecer Dar parecer vinculativovinculativo sobre as sobre as 

reclamareclamaçções de avaliaões de avaliaçção.ão.
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AvaliaAvaliaçção de Desempenhoão de Desempenho
Processo de avaliaProcesso de avaliaçção:ão:
a) a) ……
b) b) ……
c) c) ……
d) d) ……
e) entrevista dos avaliadores com o e) entrevista dos avaliadores com o 
avaliado para conhecimento da proposta avaliado para conhecimento da proposta 
de avaliade avaliaçção e apreciaão e apreciaçção do processo, em ão do processo, em 
particular da ficha de autoparticular da ficha de auto--avaliaavaliaçção;ão;
f) reunião conjunta dos avaliadores para f) reunião conjunta dos avaliadores para 
atribuiatribuiçção da classificaão da classificaçção final. ão final. 
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Parâmetros da AvaliaParâmetros da Avaliaçção ão 
Coordenador de DepartamentoCoordenador de Departamento

A avaliação efectuada pelo coordenador do 
departamento curricular ou conselho de docentes, 
pondera o envolvimento e a qualidade científico-
pedagógica do docente, com base nos seguintes 
parâmetros:
a)…

b)…

c) relação pedagógica com os alunos;

d)…
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Parâmetros da AvaliaParâmetros da Avaliaçção Conselho Executivoão Conselho Executivo
a) a) ……
b) Servib) Serviçço distribuo distribuíído;do;
c) progresso dos resultados escolares esperados c) progresso dos resultados escolares esperados 
para os alunos (para os alunos (……), tendo em conta o contexto ), tendo em conta o contexto 
ssóóciocio--educativo;educativo;
d) Participad) Participaçção dos docentes no agrupamento ou ão dos docentes no agrupamento ou 
escola não agrupada e apreciaescola não agrupada e apreciaçção do seu trabalho  ão do seu trabalho  
colaborativo em projectos conjuntos de melhoria da colaborativo em projectos conjuntos de melhoria da 
actividade didactividade didááctica e dos resultados das ctica e dos resultados das 
aprendizagens;aprendizagens;
e) e) ……
f) f) ……
g) g) ……
h) apreciah) apreciaçção realizada pelos pais e encarregados ão realizada pelos pais e encarregados 
de educade educaçção dos alunos, desde que obtida a ão dos alunos, desde que obtida a 
concordância do docente, nos termos a definir no concordância do docente, nos termos a definir no 
regulamento interno.regulamento interno.
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AvaliaAvaliaçção de Desempenhoão de Desempenho

Assiduidade

Se num ano o docente não cumprir 
95% do serviço lectivo distribuído, 
esse ano deixa de contar para o 
conjunto de 2 sobre que deverá recair 
a avaliação (máximo de 9 faltas 
justificadas). Neste caso, o módulo 
passa a ter 3 anos.

Para o cômputo dos 95% estão 
excepcionadas todas as faltas  
equiparadas a prestação efectiva de 
serviço, a que acrescem mais quatro.
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PrestaPrestaçção Efectiva de Servião Efectiva de Serviççoo
Ausência ao serviAusência ao serviçço que não releva para efeitos dos 5% (todas as o que não releva para efeitos dos 5% (todas as 
consagradas em legislaconsagradas em legislaçção prão próópria):pria):

* maternidade/paternidade* maternidade/paternidade

* amamenta* amamentaççãoão

* casamento* casamento

* falecimento de familiar* falecimento de familiar

* internamento* internamento

* trabalhador estudante* trabalhador estudante

* actividade sindical* actividade sindical

* greve* greve

* acidente em servi* acidente em serviççoo

**……

São ainda excepcionadas as ausências por:São ainda excepcionadas as ausências por:

* Assistência a filhos menores (idade inferior a 18 anos)* Assistência a filhos menores (idade inferior a 18 anos)

* doen* doenççaa

* doen* doençça prolongadaa prolongada

* presta* prestaçção de provas de concursoão de provas de concurso
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Efeitos da AvaliaEfeitos da Avaliaççãoão

1 Insuficiente: Implica a não contagem 
do tempo  para efeitos de progressão 
e/ou a não renovação do contrato de 
trabalho.
2 Insuficientes seguidos ou 3 
interpolados: deixa de ser professor (é
reconvertido)

Atribuição da menção 
qualitativa de  
«Insuficiente»

Implica a contagem do período de tempo 
avaliado para efeitos de antiguidade na 
carreira e categoria

Atribuição da menção 
qualitativa de  «Regular»

Faculta a progressão na carreiraAtribuição da menção 
qualitativa de  «Bom»

Reduz em seis meses o tempo de serviço 
docente para efeitos de progressão na 
carreira

Atribuição da menção 
qualitativa de «Muito Bom»
durante dois anos 
consecutivos

Reduz um ano no tempo de serviço 
docente para efeitos de progressão na 
carreira

Atribuição da menção 
qualitativa de «Excelente»
durante dois anos 
consecutivos



Outras situaOutras situaçções em que pode ser ões em que pode ser 
atribuatribuíído Insuficientedo Insuficiente

O docente que se encontre qualificado para o O docente que se encontre qualificado para o 
exercexercíício de outras funcio de outras funçções educativas, ao ões educativas, ao 
abrigo do artabrigo do artºº 5757ºº, , éé obrigado ao obrigado ao 
desempenho efectivodesempenho efectivo destas mesmas fundestas mesmas funçções ões 
quando para tal tenha sido eleito ou quando para tal tenha sido eleito ou 
designado.designado.

A recusa, por motivos não atendA recusa, por motivos não atendííveis, implica veis, implica 
a atribuia atribuiçção da menão da mençção qualitativa de ão qualitativa de 
InsuficienteInsuficiente no primeiro momento de no primeiro momento de 
avaliaavaliaçção de desempenho a ela subsequente. ão de desempenho a ela subsequente. 



Situação em que o Insuficiente
é obrigatoriamente atribuído

Qualquer que seja a pontuação obtida, a menção de 
Insuficiente é sempre atribuída quando, em processo 
conduzido pelo serviço de tutela inspectiva de 
educação, se verifique uma das seguintes condições:

a) tenha sido demonstrada a incapacidade científica ou 
pedagógica do docente para ministrar os conteúdos das 
disciplinas que esteve a leccionar;

b) o docente tenha problemas persistentes e 
injustificados na manutenção da  disciplina dos alunos;

c) tenha sido provado que o comportamento ético e 
profissional do docente é incompatível com o perfil 
traçado no presente estatuto.



A partir do inA partir do iníício do primeiro ano escolar cio do primeiro ano escolar 
completo que ocorra apcompleto que ocorra apóós a retoma da s a retoma da 
contagem de tempo de servicontagem de tempo de serviçço para efeitos de o para efeitos de 
progressão na carreira, todas as progressões progressão na carreira, todas as progressões 
ficam sujeitas ao novo regime de avaliaficam sujeitas ao novo regime de avaliaçção de ão de 
desempenho, sem prejudesempenho, sem prejuíízo de serem zo de serem 
consideradas as classificaconsideradas as classificaçções atribuões atribuíídas nos das nos 
anos anteriores,  desde que necessanos anteriores,  desde que necessáárias para rias para 
completar os mcompletar os móódulos de tempo de servidulos de tempo de serviçço.o.

Novo Regime de Avaliação



Efeitos da avaliação de 
desempenho

Dois Dois ExcelentesExcelentes consecutivosconsecutivos –– redureduçção de 4 anos ão de 4 anos 
para o acesso para o acesso àà categoria de titular;categoria de titular;

Um Um ExcelenteExcelente e um e um Muito BomMuito Bom consecutivosconsecutivos ––
redureduçção de 3 anos para acesso ão de 3 anos para acesso àà categoria de titular;categoria de titular;

Duas avaliaDuas avaliaçções de ões de Muito BomMuito Bom consecutivasconsecutivas ––
redureduçção de 2 anos para o acesso ão de 2 anos para o acesso àà categoria de titular; categoria de titular; 

Um Um BomBom –– o tempo de servio tempo de serviçço o éé contado;contado;

UmUm RegularRegular –– o tempo de servio tempo de serviçço não o não éé contado, contado, 
limitandolimitando--se o ME a pagar o salse o ME a pagar o saláário ao docente;rio ao docente;

UmUm InsuficienteInsuficiente –– o tempo de servio tempo de serviçço não o não éé contado; o contado; o 
ME paga o salME paga o saláário, mas, aprio, mas, apóós 2 consecutivos ou 3 s 2 consecutivos ou 3 
interpolados, o docente interpolados, o docente éé reclassificado.reclassificado.
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FaltasFaltas

ÉÉ considerado um dia de faltas:considerado um dia de faltas:

A ausência a um número de dias igual ao quociente 
da divisão por cinco do número de horas de serviço 

semanal distribuído

a ausência do do-
cente a serviço

de exames

a ausência do docente
a reuniões de 

avaliação sumativa

Só podem justificadas por casamento, maternidade, nascimento, nojo,
doença, acidente em serviço, isolamento profiláctico e cumprimento de

obrigações legais.



Faltas por conta do perFaltas por conta do perííodo de odo de 
fféériasrias

O docente pode faltar O docente pode faltar um diaum dia úútil por til por 
mês, atmês, atéé ao limite de ao limite de cinco diascinco dias por por 
cada ano escolar.cada ano escolar.

deve solicitar, com
a antecedência mí-

nima de 5 dias úteis,
autorização

Requisitos de que depende:

• da apresentação do plano de aula;

• da possibilidade de substituir o 
docente que vai faltar

As faltas a tempos lectivos são
computadas até ao limite de três
dias por ano escolar, a partir do 
qual são sempre faltas a um dia..



Faltas por DoenFaltas por Doenççaa
O docente que falte por motivo de doenO docente que falte por motivo de doençça a 
deve:deve:

–– comunicar tal falta ao executivo da unidade comunicar tal falta ao executivo da unidade 
orgânica onde preste serviorgânica onde preste serviçço no primeiro dia o no primeiro dia 
de ausênciade ausência;;

–– apresentar atestado mapresentar atestado méédico ou declaradico ou declaraçção ão 
comprovativa de doencomprovativa de doençça, passada por a, passada por 
estabelecimento hospitalar, centro de saestabelecimento hospitalar, centro de saúúde de 
ou instituiou instituiçção destinada ão destinada àà reabilitareabilitaçção de ão de 
toxicodependências ou alcoolismo.toxicodependências ou alcoolismo.



Faltas ao abrigo do estatutoFaltas ao abrigo do estatuto
do trabalhador estudantedo trabalhador estudante

DesignamDesignam--se por se por ««faltas para prestafaltas para prestaçção de ão de 
provas em estabelecimento de ensinoprovas em estabelecimento de ensino»»..

Podem ser usadasPodem ser usadas

quando os docentes
estejam a frequentar 
cursos para melhorar a 

sua situação profissional

quando os docentes vi-
sem obter grau superior 

ou pós-graduação
desde que o seu uso

não prejudique a
docência.



Outras faltas justificadasOutras faltas justificadas
ConsideramConsideram--se faltas justificadas:se faltas justificadas:

a) a) as ausências do docente responsas ausências do docente responsáável pela vel pela 
educaeducaçção de um menor, para se inteirar da sua ão de um menor, para se inteirar da sua 
situasituaçção educativa:ão educativa:

–– no tempo estritamente necessno tempo estritamente necessáário rio àà sua sua 
deslocadeslocaçção ão àà escola;escola;

–– sem prejusem prejuíízo da actividade lectiva;zo da actividade lectiva;
–– por um perpor um perííodo não superior a quatro horas odo não superior a quatro horas 

por trimestrepor trimestre..
b)b) as faltas que resultem de as faltas que resultem de situasituaççõesões
ponderosas e  ponderosas e  imprevistasimprevistas::

–– desde que devidamente desde que devidamente fundamentadadasfundamentadadas;;
–– atatéé ao limite de duas horas consecutivas;ao limite de duas horas consecutivas;
–– atatéé ao mao mááximo de três ocorrências por ano.ximo de três ocorrências por ano.



Faltas por conta do perFaltas por conta do perííodo de fodo de féériasrias

Um dia útil por mês, até ao 

limite de 5 por ano
Solicita autorização com 
antecedência mínima de 

três dias

Se não for possível pedir 
autorização com 3 dias de 
antecedência, o pedido é feito 
oralmente no próprio dia, devendo 
ser reduzido a escrito no dia em que 
o docente regresse ao serviço

As faltas por 
tempos são 
computadas até
ao limite de 4 
dias, a partir do 
qual são faltas 
a um dia

Apresenta à direcção executiva 
plano de aula a que pretende faltar
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Comparência na EscolaComparência na Escola

NasNas interrupinterrupççõesões dada actividadeactividade docente:docente:

Os docentes podem ser convocados 
pelo órgão de administração e gestão
dos respectivos estabelecimentos de
ensino para:

o cumprimento de tarefas de 
natureza pedagógica necessá-
rias ao bom funcionamento da
escola

A participação 
em acções de

formação



InterrupInterrupçções da ões da 
actividade lectivaactividade lectiva

-- Alterado o artigo 91Alterado o artigo 91ºº e revogados os e revogados os 
artigos 92artigos 92ºº e 93e 93ºº do ECD. do ECD. 

-- A distribuiA distribuiçção do servião do serviçço docente, para o docente, para 
cumprimento das necesscumprimento das necessáárias tarefas de rias tarefas de 
natureza pedagnatureza pedagóógica ou organizacional, gica ou organizacional, 
consta de um plano elaborado pelo consta de um plano elaborado pelo óórgão rgão 
de direcde direcçção executiva, do qual deve ser ão executiva, do qual deve ser 
dado prdado préévio conhecimento aos docentes.vio conhecimento aos docentes.

-- Nas interrupNas interrupçções de actividade lectiva, ões de actividade lectiva, 
poderão os docentes frequentar acpoderão os docentes frequentar acçções de ões de 
formaformaçção ou desenvolver a sua ão ou desenvolver a sua 
componente não lectiva de trabalho componente não lectiva de trabalho 
individual.individual.
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AquisiAquisiçção de Novas Habilitaão de Novas Habilitaçções ões 
por Docentes Profissionalizados por Docentes Profissionalizados 

Integrados na CarreiraIntegrados na Carreira

AquisiAquisiçção ão 
de licenciaturade licenciatura

em domem domíínio nio 
directamentedirectamente

relacionadorelacionado comcom
a docênciaa docência

Determina a mudança
para escalão 

correspondente  àquele 
em que o docente se 

encontraria se tivesse
entrado na carreira

com esse grau

Determina a mudança
para escalão 

correspondente  àquele 
em que o docente se 

encontraria se tivesse
entrado na carreira

com esse grau

O docente cumprirá o mínimo de um
ano escolar completo nesse escalão 
com a classificação de Bom



AquisiAquisiçção de Novas Habilitaão de Novas Habilitaçções ões 
por Docentes Profissionalizados por Docentes Profissionalizados 

Integrados na CarreiraIntegrados na Carreira

A conclusão por docentesA conclusão por docentes
dos quadros de n. d. dos quadros de n. d. 

de cursos que confiramde cursos que confiram
DESE, de cursosDESE, de cursos

especializados emespecializados em ESE ouESE ou
de pde póóss--graduagraduaçções em ões em 
domdomíínio nio directamentedirectamente

relacionado com a docênciarelacionado com a docência

Determina bonificação
equivalente a um ano de

tempo de serviço 
docente, 

com a classificação de 
desempenho de Bom, uma 
só vez durante a carreira

docente.



AquisiAquisiçção de novos graus acadão de novos graus acadéémicosmicos

Permite 
reposicionamento 

desde que:

- Licenciatura: obtida através de 
complemento, até 31/8/2007, desde que 
tenham iniciado o curso em 2005/2006.

- Mestrado ou Doutoramento: seja 
concluído até 31/8/2007.

Efeitos da aquisição 
de novos graus 

académicos:

- Professores: redução de 2 ou 4 anos 
para prestação de prova de acesso a 
titular pela aquisição, respectivamente, 
dos graus de Mestre ou Doutor.

- Titulares: bonificação de 1 ou 2 anos na 
progressão pela aquisição, respectiva-
mente, dos graus de Mestre ou Doutor.

- Licenciatura: obtida através de 
complemento, até 31/8/2008, desde que 
tenham iniciado o curso em 2006/2007.
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Proposta de Estatuto Proposta de Estatuto 
da Carreira Docente da Carreira Docente 

RegionalRegional


